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PROJETO BÁSICO 

GDOC nº 577/2026 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a constru-

ção da UBS Porte V, conforme proposta nº 11305.7770001/25-005, Novo PAC., nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

      1 

Contratação de empresa 
especializada no ramo da 
construção civil para a 
execução de obra, visando 
à construção de UBS 
PORTE V, conforme 
proposta nº 
11305.7770001/25-005, 
Novo PAC, para atender as 
necessidades da SESMA. 
 

SERVIÇO 1 R$ 6.515.602,35 

1.1 A presente contratação será realizada em ITEM ÚNICO, por meio de CONCORRÊN-

CIA ELETRÔNICA, com julgamento pelo MENOR PREÇO, modo de disputa 

ABERTO, nos termos 28, inciso II, 29 e 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, conside-

rando tratar-se de obra comum de engenharia. 

1.2 A adoção da modalidade concorrência justifica-se em razão da natureza do objeto 

pretendido, consistente na execução de obra de engenharia destinada à implantação de 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), enquadrando-se nas hipóteses previstas na Lei nº 

14.133/2021 para contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. A 

modalidade mostra-se adequada por assegurar ampla competitividade, seleção da pro-

posta mais vantajosa para a Administração, observância aos princípios da isonomia, trans-

parência e economicidade, além de possibilitar a participação de empresas com capaci-

dade técnica compatível com a complexidade e relevância da contratação pretendida. 

1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de execução da obra é de 14 (quatorze) meses, contados após o recebi-

mento da Ordem de Serviço, conforme o cronograma físico-financeiro anexo. 

1.5 A vigência do contrato será de 20 (vinte) meses, contados da data de sua assinatura, 

produzindo efeitos após a publicação do respectivo extrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 
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105 e 111 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observada, a cada exercício finan-

ceiro, a existência de créditos orçamentários disponíveis. 

1.6 A diferença entre o prazo de execução e o prazo de vigência destina-se à conclusão 

dos atos administrativos de recebimento definitivo do objeto, liquidação e pagamento 

final, bem como para a formalização de eventuais termos aditivos, caso necessário. 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.8  A participação de empresas reunidas em consórcio não será admitida neste cer-

tame. Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a vedação encontra respaldo em 

justificativa técnica fundamentada nas características do objeto, que consiste na exe-

cução de obra comum de engenharia destinada à construção de UBS tipo V, cujos 

serviços possuem especificações padronizadas e amplamente executadas por em-

presas especializadas disponíveis no mercado. 

1.9.1. A natureza do empreendimento não demanda a reunião de capacidades técni-

cas, operacionais ou econômico-financeiras de múltiplas empresas para sua execu-

ção, uma vez que os serviços previstos podem ser plenamente executados por em-

presas que, individualmente, atendam aos requisitos de habilitação estabelecidos no 

edital. Trata-se de objeto que não apresenta grau de complexidade, inovação tecno-

lógica ou vulto excepcional que justifique a formação de consórcios. 

1.9.2. Verifica-se, ainda, a existência de mercado suficientemente amplo e competi-

tivo, composto por diversas empresas aptas a executar integralmente o objeto. Nesse 

contexto, a admissão de consórcios não resultaria em ampliação significativa da com-

petitividade, podendo, ao contrário, reduzir o universo de competidores mediante a 

associação de empresas que teriam condições de participar isoladamente do certame. 

1.9.3 A vedação também contribui para maior eficiência na gestão contratual, na fis-

calização e no acompanhamento da execução da obra, uma vez que concentra em 

uma única contratada a responsabilidade técnica, operacional, administrativa e finan-

ceira pela execução do objeto, reduzindo riscos de conflitos entre consorciadas, difi-

culdades de coordenação e eventuais controvérsias quanto à atribuição de responsa-

bilidades. 

1.9.4  Dessa forma, considerando a natureza comum da obra, a ausência de comple-

xidade que justifique a atuação conjunta de empresas, a ampla capacidade do mer-

cado em atender à demanda e a busca pela maior competitividade, eficiência admi-

nistrativa e segurança na execução contratual, mostra-se tecnicamente justificada a 

vedação à participação de empresas em consórcio no presente procedimento licitató-

rio A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da 

licitação, referente a serviços e obras de engenharia para a construção da UBS Porte 

V, não exige qualificações distintas que justifiquem a formação de consórcios. Embora 

a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como regra geral, é 
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comum que a Administração Pública os autorize apenas quando o porte ou a comple-

xidade do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação 

busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo licitatório 

mais justo e competitivo. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-

zada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Pro-

jeto Básico. 

2.2 O objeto da contratação encontra-se vinculado ao Plano de Contratações Anual – 

PCA 2024, em razão de a proposta e a vinculação dos recursos oriundos do Novo 

Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC terem sido formalizadas na-

quele exercício. Contudo, a execução da contratação integra as ações previstas no 

âmbito do PCA 2025 e 2026, mantendo alinhamento com o planejamento adminis-

trativo e orçamentário da Administração Pública. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico espe-

cífico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Sustentabilidade 

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob-

jeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.2.1 Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.2.2 Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 

6938/1981);  

4.2.3 Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 

12.187/2009);  

4.2.4 Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 

12.305/2010); 

4.3 Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabi-

lidade: 

4.3.1 Ventilação e Iluminação Natural  

4.3.2 Design que maximiza luz natural.  

4.3.3 Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  
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4.3.4 Uso Racional da Água  

4.3.5 Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  

4.3.6 Sistemas de captação de água de chuva.  

4.3.7  Materiais de Baixo Impacto Ambiental  

4.3.8 Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

4.3.9 Gerenciamento de Resíduos  

4.3.10 Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

4.3.11 Redução da Poluição  

4.3.12 Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  

4.3.13 Biodiversidade  

4.3.14 Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

5 SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

5.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto 

da contratação, a qual consiste em:  

5.1.2 Fundações e Estruturas: Representa 22,11% da execução física-financeira da obra 
(No caso dos projetos referenciais disponibilizados pelo MS, esta parcela representa 
24,94% da execução total da obra.   

5.1.3 Alvenaria, Vedações e Divisórias: Representa 8,68% do custo total da obra. (No caso 
dos projetos referenciais disponibilizados pelo MS, esta parcela representa 8,96% 
da execução total da obra.   

5.1.4 Instalações Elétricas: Representa 11,42% do custo total da obra. (No caso dos pro-
jetos referenciais disponibilizados pelo MS, esta parcela representa 11,71% da exe-
cução total da obra.   

5.1.5 Instalações Hidrossanitárias: Representa 5,79% do custo total da obra. (No caso dos 
projetos referenciais disponibilizados pelo MS, esta parcela representa 7,62% da 
execução total da obra.   

5.1.6 A subcontratação fica limitada a 20%. do valor global. 

5.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à subcontratação, caso admitida. 

6 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, correspondente a 5% do valor contratual, conforme condições estabe-

lecidas no contrato. 
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6.1.1 A exigência da garantia justifica-se em razão da complexidade dos serviços de enge-

nharia envolvidos na ampliação/construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), que de-

mandam adequada execução técnica, cumprimento de normas sanitárias e de segurança, 

observância aos prazos contratuais e correta aplicação dos recursos públicos. 

6.2.2 A medida visa assegurar maior segurança à Administração quanto ao fiel cumpri-

mento das obrigações contratuais, minimizando riscos relacionados à inexecução, atrasos, 

falhas construtivas ou abandono da obra, considerando a relevância do empreendimento 

para a continuidade e qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

6.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

6.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

6.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

7 VISTORIA 

7.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhe-

cimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo as-

segurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 

14:00 horas.   

7.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vis-

toria prévia, a qual poderá ser agendada através do e-mail nea.sesma@gmail.com, 

até 5 (cinco) dias antes da abertura do certame.  

7.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e docu-

mento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

7.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

7.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desco-

nhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos servi-

ços decorrentes. 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de execução 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

mailto:nea.sesma@gmail.com
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8.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias após a data de assinatura do contrato 

ou emissão da ordem de serviço; 

8.1.2 Cronograma de realização dos serviços: 14 (quatorze) meses. 

 Local e horário da prestação dos serviços 

8.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rod. BL 13, S/N - Carananduba 

(Mosqueiro), Belém, em frente ao Cemitério Santa Maria. 

8.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: de Segunda a sexta feira de 8 às 

17hs. 

 Materiais a serem disponibilizados 

8.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os mate-

riais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estima-

das e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando ne-

cessário: 

8.4.1  Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os me-

moriais descritivos e especificações técnica. 

9 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

9.1.1 A proponente deverá apresentar proposta de preços e documentações de 
forma clara e detalhada, citando especificação e outras características que permitam 
identificá-las, anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, 
sem referência às expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados neste 
Projeto Básico; 

9.1.2 Indicar o valor unitário e total de cada serviço e o valor total da proposta que a 
proponente se propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, 
discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, 
inclusive o desembaraço alfandegário, dentre outras, observadas as isenções 
previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional; 

 
9.1.3 Indicar na proposta que os preços unitários dos serviços ofertados na licitação 
serão fixos e irreajustáveis; 

 
9.1.4 Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 
(cento e vinte) dias contados da data de sua apresentação; 

9.1.5 Apresentar na proposta garantia/validade dos serviços, não podendo ser menor 
que 60 (sessenta). 

 
9.1.6 A garantia prevista para o serviço diz respeito à solução de problemas no que 
tange a            realização do serviço que não corresponda com o fim esperado, bem 
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como todo e qualquer defeito apresentado e terá início a partir da data do recebi-
mento definitivo, sem ônus adicional para a SESMA/PMB. 

 
9.1.7 Qualquer opção oferecida pela firma, que não atenda as especificações con-
tidas nas planilhas orçamentárias ANEXAS deste TR, não será levada em conside-
ração durante o julgamento. 

 
9.1.8 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de 

faturamento mínimo      na proposta. 

9.1.9 Na elaboração da proposta de preço é necessário que o licitante apresente o 

valor global, no mês-base do orçamento, em moeda corrente nacional, incluindo to-

das as despesas diretas e indiretas necessárias para o cumprimento do objeto da 

licitação. 

9.1.10 As empresas deverão apresentar nas propostas, a composição do percentual 

de Benefício e Despesas Indiretas - BDI, incidente no valor global. 

9.1.11 É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico Finan-

ceiro, adaptados à proposta e que deverá ter um prazo para execução dos serviços 

não superior aos 14 (quatorze) meses. 

10 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

10.1 O prazo de garantia técnica dos serviços executados será de, no mínimo, 5 

(cinco) anos, contados do recebimento definitivo do objeto, abrangendo a solidez, 

segurança e funcionalidade da obra, nos termos Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), do art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código 

Civil) e art. 140, §6º da Lei 14.133/21, devendo a contratada reparar eventuais vícios, 

defeitos ou falhas verificadas durante esse período. 

11 PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato de-

vido às características do objeto. 

12 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-

sulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspon-

dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriga-

ções contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6 PREPOSTO 

12.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em rela-

ção à execução do objeto contratado. 

12.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução. 

12.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

13 FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se-

jam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

14.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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14.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua com-

petência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

14.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da-

tas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao ges-

tor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

14.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

15 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

15.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

15.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua com-

petência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

15.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes roti-

nas: 

15.4 Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

15.5 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrati-

vos;   

15.6 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências. 

15.7 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arqui-

tetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

15.8 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Respon-

sabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mú-

tua de assistência profissional, e dá outras providências. 

15.9 Lei n° 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos 

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 

em saúde mental. 
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15.10 Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde. 

15.11 Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as nor-

mas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 

os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

15.12 RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os 

Serviços de Saúde.  

15.13 RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde  

15.14 RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços 

de saúde.  

15.15 RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de 

produtos para saúde.  

15.16 Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

15.17 Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos 

dos serviços de saúde.  

15.18 ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equi-

pamentos urbanos  

15.19 ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases me-

dicinais, de gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimen-

tos de saúde.  

15.20 ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de 

Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e execução das instalações. 

15.21 ABNT NBR 13532/1995 – Elaboração de projetos de edificações. 

15.22 ABNT NBR 6492/1994 – Representação de projetos de arquitetura. 

16 GESTOR DO CONTRATO 

16.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó-

rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

16.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do con-

trato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassa-

rem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

16.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os proble-

mas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no rela-

tório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

16.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contra-

tual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pe-

nalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri-

gações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

16.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo ad-

ministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X).  

16.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

16.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de con-

tratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Boletim de Medi-

ção, para aferição da qualidade da prestação dos serviços executados e concluí-

dos. 

17.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulari-

dade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contra-

tada: 

17.1.2 não produzir os resultados acordados, 

17.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ativi-

dades contratadas; ou 

17.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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18 DO RECEBIMENTO 

18.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Crono-

grama Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

18.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços pre-

vistos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

18.1.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos compro-

batórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados na-

quela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

18.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.2.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura-

mento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá re-

sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

18.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

18.2.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-

tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 

à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi-

mento Provisório. 

18.2.4 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apon-

tadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

18.2.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

18.2.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-

cordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execu-
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ção do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docu-

mentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

18.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de .60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela auto-

ridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e con-

sequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedi-

mentos: 

18.4.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-

cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, con-

forme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.4.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRA-

TADA, por escrito, as respectivas correções; 

18.4.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

18.4.5 Enviar a documentação pertinente ao Departamento Administrativo e finan-

ceiro da Sesma para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

18.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali-

dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo con-

tratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

18.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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19 LIQUIDAÇÃO 

19.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

19.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

19.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que im-

peça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen-

cie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regula-

rização da situação, sem ônus à contratante; 

19.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compro-

vação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-

trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

19.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten-

ção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INS-

TRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

19.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regula-

ridade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu-

rada ao contratado a ampla defesa. 

19.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.  

20 PRAZO DE PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Ins-

trução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

20.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atu-

alizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. [Obser-

var e avaliar a aplicação do Índice Nacional de Custo de Construção (INCC), Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou Índice Geral de Preços do Mercado 

(IGPM). Remover esta informação após o preenchimento do índice a ser aplicado] 

21 FORMA DE PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or-

dem bancária para pagamento. 

21.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais es-

tabelecidos na legislação vigente. 

21.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-

tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO. 

22.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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22.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

22.2 Regime de execução 

22.2.1 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.  

22.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

22.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

global, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

22.3.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço glo-

bal, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 

de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

23 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

23.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

24 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

24.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri-

ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-

mento comprobatório de seus administradores; 

24.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020. 

24.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

24.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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24.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

24.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva. 

25 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

25.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

25.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

25.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

25.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

25.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

25.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

25.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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26 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

26.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participa-

ção na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 

116, de 2021), ou de sociedade simples;  

26.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

26.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-

trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

26.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) e índice de grau de endividamento inferior a 0,50;  

26.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

26.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

26.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

26.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qual-

quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do 

valor total estimado da contratação. 

26.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

26.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresen-

tada pelo fornecedor. 

27 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

27.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

27.2 Declaração de Responsabilidade Integral pela Execução e Regularização da 

Obra, conforme anexo I; 

27.3 Declaração de responsabilidade pelo sistema de energia elétrica, conforme 

anexo II; 
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27.4 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agrono-

mia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena 

validade. 

27.5 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apre-

sentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 

a entidade profissional competente no Brasil.  

27.6 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente regis-

trado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabili-

dade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, tam-

bém abaixo indicado(s): 

27.7 Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

atividade pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, de-

verá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da (s) filial(ais) da 

licitante; 

27.8 Termo de indicação do pessoal técnico qualificado (pelo menos 01 (um) Enge-

nheiro Civil ou Arquiteto), no qual os profissionais indicados pela LICITANTE, para 

fins de comprovação de qualificação técnica, declarem que participarão, a serviço da 

LICITANTE, das obras ou serviços objeto do presente certame. Este Termo deverá 

ser firmado pelo representante da LICITANTE COM O CIENTE DO PROFISSIONAL. 

27.9 Os profissionais indicados pela LICITANTE para fins de comprovação da capa-

cidade técnico-profissional deverão ser o responsável técnico da obra ou serviço ob-

jeto desta licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato 

e ratificada pelo seu superior. 

27.10 Termo de compromisso indicando e firmando o(s) profissional(is) que irão repre-

sentar o licitante no contrato assinado conjuntamente. 

27.11 Comprovação de capacidade Técnico-Operacional, mediante apresentação de 

um ou dois atestados fornecidos por pessoal de direito público ou privado em nome 

do LICITANTE, e deverá apresentar juntamente às certidões de acervo técnico – 

CAT ou anotações/registro de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 

conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vincu-

lados aos referidos atestados, relativos à execução de serviços que compõe as par-

celas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 
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DESCRIÇÃO 
QUANTI-

DADE 
QUANTI-

DADE (50%) 

Área de Construção (Área de Cobertura + Abrigo de 
Resíduos) 

1323,58m² 661,79m² 

Estrutura: Concreto Armado 30Mpa (Pilares, Vigas e 
Lajes) 

183,60m³ 91,80m³ 

Impermeabilização de Superfícies (Manta/Argamassa)  1081,16m² 540,58m² 

Cobertura  1079,16m² 539,58m²  

Piso de alta resistência 1122,87m² 561,43m² 

Parede com Sistema de Chapas em Gesso (Drywall) 967,03m² 483,52m² 

Posto de Consumo de Gases Medicinais 5 und 2 und 

Régua de Gases Medicinais 10 und 5 und 

Reservatório Metálico de Grande Porte 1 und 1 und 

Subestação aérea c/ transformador 150 KVA 1 und 1 und 

 

27.12 Comprovação da LICITANTE de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para a abertura da licitação, profissional(is) de nível superior, ou outro(s), 

reconhecidos pelo CREA ou CAU, detentor de atestado(s) ou certidão ou registro de 

responsabilidade técnica, bem como de Certidão de inscrição no CREA ou CAU da 

região  onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

CAT ou documento equivalente, expedida por estes conselhos, que comprove(m) ter 

o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública di-

reta ou indireta, federal, estaduais, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

Empresa privada, experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 

complexidade ou superior, que comprove a parcela relevante, de acordo com a ta-

bela adiante, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Não se admitindo atestado 

de fiscalização da execução de obras/serviços. 

27.12.1 Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestados de capacidade 

técnico profissional e/ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em 

destaque, os seguintes dados: DATA DE INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS; LO-

CAL DE EXECUÇÃO; NOME DO CONTRATANTE E PESSOA JURÍDICA E DA 

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA; NOME DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉC-

NICO(S), SEU(S) TÍTULO(S) PROFISSIONAL(IS) E NÚMERO(S) DE REGIS-

TRO(S) NO CREA OU CAU; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E OS 

QUANTITATIVOS EXECUTADOS. 

27.12.2 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro per-

manente: 

a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável Técnico; 
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e) Profissional contratado. 

 

27.12.3 A comprovação de vínculo empregatício citada será comprovada: 

27.12.4 No caso de ser Sócio Proprietário, através da apresentação do contrato 

social ou outro documento legal, devidamente registrado na junta comercial; e 

27.12.5 No caso de empregado da empresa, através da apresentação da car-

teira de trabalho e previdência social –CTPS, ou apresentação de cópia de contrato 

de trabalho (prestação de serviço), comprovando o vínculo contratual profissional na 

empresa licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual fu-

tura, com a anuência do prestador de serviço a ser vinculado. 

 

27.13 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

27.14 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídi-

cas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissi-

onal competente, quando for o caso. 

27.15 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

27.15.1  Para execução de Estruturas em Concreto Armado de 30 MPA de no 

mínimo 91,80 m³ serão aceitos serviços com características mínimas como: pilares, 

vigas, lajes, devendo informar a complexidade e a escala da obra, como estruturas 

de edifícios, pontes ou outras edificações.  

27.15.2  Para execução de piso com alta resistência, de no mínimo 561,43 m² 

informando o método de aplicação e espessura mínima do acabamento. 

27.15.3  Para execução de paredes com sistemas de chapas de gesso para 

drywall, de no mínimo 483,52 m², devem ser informados, no mínimo, as seguintes 

características: tipo de chapa (ex.: chapas standard, resistentes à umidade), estru-

tura metálica utilizada (ex.: perfil de aço galvanizado) e o sistema de fixação. 

27.15.4  Para execução de Subestação Aérea com Transformador, será exigida 

a comprovação de execução de, no mínimo, 01 (uma) unidade com potência igual 

ou superior a 75 kVA, devendo o atestado informar a instalação de transformador, 

proteções e conformidade com as normas da concessionária local. 
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27.15.5  Para execução de Reservatório Metálico de Grande Porte, será exigida 

a comprovação de execução de, no mínimo, 01 (uma) unidade com capacidade vo-

lumétrica igual ou superior a 10.000 litros, devendo o atestado especificar o material 

(aço carbono ou similar). 

27.16  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresenta-

ção e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

27.16.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

27.16.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à compro-

vação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

27.17 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documen-

tação complementar: 

27.17.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigi-

dos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da co-

operativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

27.17.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

27.17.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de coopera-

dos necessários à prestação do serviço;  

27.17.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

27.17.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

27.17.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da as-

sembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná-

rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os coopera-

dos autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

27.17.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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28 VISITA TÉCNICA 

28.1 A visita técnica não será obrigatória, contudo, se a empresa LICITANTE optar 

por não fazer a visita, deve apresentar em substituição do Atestado de Visita, DE-

CLARAÇÃO FORMAL assinada pelo Responsável Técnico e pela Licitante, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades ine-

rentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida de pleitear por força 

do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica 

e/ou financeira. 

29 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

29.1  A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 

e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de 

risco constante do Contrato. 

29.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do dis-

posto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

29.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-

cargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

29.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

29.1.4  poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses de vigência de Contrato, contados a partir da 

sua assinatura. Após esse período, o reajustamento será concedido a partir 

13º(décimo terceiro) mês pelo INCC-DI-FGV, conforme fórmula abaixo: 

29.2 R = Pi x ICi – ICo 

29.3 Onde: 

29.4 R = Valor do reajustamento; 

29.5 Pi = Preço inicial do Serviço a ser reajustado 

29.6 ICI = Índice da Construção Civil – INCC-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data da assinatura do Con-

trato; 

29.7 ICO = Índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês 

de apresentação da proposta. 
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30 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

30.1 Em estrito cumprimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 

14.133/2021, declara-se que as despesas decorrentes da presente contratação pública 

de obra estão devidamente asseguradas e possuem suporte orçamentário e financeiro 

adequado para o corrente exercício financeiro. 

30.2 Por se tratar de repasse de recursos vinculados federais, a dotação orçamentária 

que suportará a execução dos serviços correrá por conta dos recursos provenientes do 

Novo PAC (Proposta nº 11305.7770001/25-005), sob a gestão e execução da Secretaria 

Municipal de Saúde de Belém (SESMA). 

30.3  A dotação orçamentária detalhada que onerará o presente exercício financeiro está 

classificada sob o seguinte elemento de despesa institucional da SESMA: 

Funcional: 2.09.22.10.301.0010 
Projeto Atividade: 2419 
Sub Ação: 004 
Tarefa: 004 
Elemento: 44.90.51 
Fonte: 1601.01.00.00 

30.4 Nos exercícios subsequentes, caso a execução contratual ultrapasse o exercício 

financeiro vigente, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para o atendi-

mento das respectivas dotações orçamentárias, cuja inclusão nos instrumentos pluria-

nuais (PPA e LOA) fica garantida por tratar-se de contrato por escopo definido. 

31 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

31.1 Cadastrar os empregados no Departamento de Segurança da SESMA/PMB, 

bem como mantê-los, quando em serviço, uniformizados e portando identificação e 

com ferramentas e todos os equipamentos necessários para o bom desempenho dos 

serviços, de acordo com a utilização prevista pelas normas e legislações vigentes 

e/ou pela SESMA/PMB; 

31.2 Recrutar, treinar e fornecer toda mão-de-obra direta ou indireta, ferramentais, 

equipamentos, veículos e materiais necessários à execução dos serviços, inclusive 

encarregados e pessoal de apoio administrativo, sendo, para todos os efeitos, con-

siderada como única empregadora; 

31.3 Providenciar, antes do início dos trabalhos, para que todos os seus empregados 

sejam identificados e registrados e tenham seus assentamentos devidamente ano-

tados em suas carteiras de trabalho, bem como atender às demais exigências da 

Previdência Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as conven-

ções coletivas de trabalho e decisões em dissídios coletivos que forem aplicáveis; 

31.4 Manter em atividade o número de empregados contratados necessários a per-

feita execução dos serviços e no prazo previsto contratado; 
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31.5 A CONTRATADA deverá nomear o seu Representante e comunicar à CONTRA-

TANTE quando da assinatura do contrato. O Representante da CONTRATADA que 

a representará e atuará em nome da mesma em todas as ocasiões durante a vigên-

cia do Contrato e dirigirá aos fiscais e/ou ao Gestor do Contrato da CONTRATANTE 

todos os avisos, instruções, informações e outras comunicações no âmbito do Con-

trato; 

31.6 Manter, obrigatoriamente prepostos aceitos pela CONTRATANTE para repre-

sentá-la durante o período de execução dos serviços/contrato; 

31.7 O Representante da CONTRATADA poderá delegar a qualquer pessoa que te-

nha a competência e conhecimentos técnicos necessários, qualquer dos poderes, 

funções e permissões a ele concedidos. Tais delegações ou revogações serão su-

jeitas a aviso prévio, assinado pelo Representante da CONTRATADA e deverão es-

pecificar os poderes, funções e permissões por ela delegadas ou revogadas. Tais 

delegações ou revogações somente terão eficácia a partir da entrega de uma cópia 

à CONTRATANTE e ao Gestor do Contrato; 

31.8 Exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus empregados; 

31.9 Providenciar a imediata retirada ou substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas de qualquer empregado seu, atendendo a solicitação por escrito da CONTRA-

TANTE, que esteja embaraçando ou dificultando sua ação fiscalizadora ou mesmo 

cuja permanência seja julgada inconveniente; 

31.10 Cumprir as exigências legais sobre higiene e segurança do trabalho, inclusive 

promovendo palestras sobre o assunto para os seus empregados; 

31.11 Pagar seus empregados no prazo da lei, exibindo à CONTRATANTE, mensal-

mente, em relação aos empregados lotados que trabalham na empresa, os compro-

vantes de regularidade perante o INSS, do FGTS, PIS e do IRRF, devendo apresen-

tar à CONTRATANTE sempre que solicitada, a prova do cumprimento de tais obri-

gações, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRA-

TADA com referência as suas obrigações não se transfere à CONTRATANTE; 

31.12 Assumir inteira responsabilidade por acidentes de trabalho quando em serviço 

ou em trânsito, nos locais onde serão realizados os serviços, devendo tomar todas 

as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados; 

31.13 A CONTRATADA deverá estabelecer as normas de segurança para o Local dos 

Serviços de acordo com as normas e legislações existentes, estipulando as regras a 

serem observadas para a execução do Contrato. A CONTRATADA deverá elaborar 

e apresentar ao Gestor do Contrato as normas para sua ciência, sendo que as nor-

mas deverão também incluir regras relativas à proteção, segurança das Instalações, 

controle de portões, saneamento, assistência médica e prevenção de incêndio, den-

tre outros; 
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31.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

31.15 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, nos termos cons-

tantes nos anexos do Edital, devendo os materiais a ser empregados de boa quali-

dade e receberem prévia aprovação da CONTRATANTE, que se reserva o direito de 

rejeitá-los, caso não satisfaçam os padrões específicos, ou não possuírem certifica-

ção consoante as normas da ABNT. No caso de rejeitados, deverão ser substituídos, 

e nada será devido a CONTRATADA seja a que título for a relação à aplicação dos 

materiais inadequados; 

31.16 A CONTRATADA é a responsável exclusiva pela execução dos serviços, res-

pondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados cau-

sarem por dolo ou culpa à SESMA/PMB e/ou a terceiros; 

31.17 Responsabilizar-se inteiramente pela boa execução dos serviços, pelo forneci-

mento dos materiais conforme especificação técnica e mão-de-obra qualificada, bem 

como pelo fiel cumprimento da programação desses serviços, previstos neste projeto 

e seus anexos; 

31.18 Manter no local dos serviços de engenharia o “Livro Diário” que será destinado 

às anotações de ocorrências diárias, assim como às comunicações com a Fiscaliza-

ção da SESMA/PMB, o qual deverá ser vistoriado e visado diariamente pelos fiscais 

da SESMA e pela Gerenciadora; 

31.19 A CONTRATADA deverá fornecer ao Gestor do Contrato, um planejamento do 

serviço, mostrando a organização da proposta a ser implantada pela CONTRATADA 

para a realização dos serviços; 

31.20 Apresentar no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, o cronograma físico-financeiro detalhado, contendo todos os ser-

viços (itens e sub itens) de todas as etapas dos serviços, para análise e validação 

pela CONTRATANTE, o qual deverá ser analisado mensalmente conforme o desen-

volvimento dos serviços; 

31.21 Se, a qualquer momento, os serviços executados pela CONTRATADA ficarem 

aquém do Programa de Execução ou verificar-se que isto irá ocorrer, a CONTRA-

TADA deverá elaborar e submeter à aprovação do Gestor do Contrato uma revisão 

de programa, levando em consideração as circunstâncias vigentes e informar que 

medidas estão sendo adotadas para acelerar o andamento, de forma a concretizar 

a Conclusão dos Serviços e das Instalações dentro do Prazo de Conclusão contra-

tado e do cronograma apresentado e aprovado; 

31.22 A CONTRATADA será responsável por qualquer discrepância, erro ou omissão 

contidos nas especificações, desenhos e outros documentos técnicos por ela elabo-

rados, independentemente de terem, ou não, sido aprovados pelo Gestor do Con-

trato, desde que a discrepância, erro ou omissão não seja devido ao fornecimento 

de informações imprecisas, por escrito, pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
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31.23 Executar os serviços contratados, obedecendo rigorosamente o planejamento 

e/ou programações, as instruções apresentadas pela fiscalização e demais reco-

mendações das Normas Técnicas e legislação aplicáveis ao objeto deste contrato; 

31.24 Contatar com a SESMA/PMB, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar 

os detalhes da execução, assim como, submeter-se a todos os procedimentos ado-

tados pela Fiscalização até a conclusão de todos os serviços contratados; 

31.25 Facilitar todas as atividades de fiscalização credenciada da CONTRATANTE for-

necendo todas as informações e elementos solicitados; 

31.26 Reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

bens e serviços objeto deste contrato em que se verifiquem defeitos ou incorreções 

resultantes da sua execução, ou da má qualidade dos materiais empregados; 

31.27 Assumir responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, na boa qualidade dos materiais e da mão-de-obra utilizados nos serviços, 

bem como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causa-

dos à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA e/ou a terceiros; 

31.28 Regularizar e manter regularizado junto aos órgãos e repartições componentes 

todos os registros e assentamentos relacionados à execução dos serviços, respon-

dendo a qualquer tempo, pelas consequências que a falta ou omissão dos mesmos 

acarretar; 

31.29 Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificada, a troca de 

quaisquer equipamentos de trabalho considerados pela fiscalização em mau estado 

de conservação ou inadequados para os serviços; 

31.30 Providenciar as suas custas, e antes do início dos Serviços, todas as licenças, 

as aprovações e os registros específicos da CONTRATADA junto aos órgãos e enti-

dades federais, estaduais e municipais, competentes, necessários à plena execução 

dos mesmos e correto funcionamento; 

31.31 Facilitar o pleno exercício das funções da Fiscalização. O não atendimento das 

solicitações feitas pela Fiscalização será considerado motivo para aplicação das san-

ções contratuais. O exercício das funções da Fiscalização não desobriga a CON-

TRATADA de sua própria responsabilidade, quanto à adequada execução dos Ser-

viços contratados; 

31.32 A CONTRATADA é a responsável pelo transporte de todos os materiais e equi-

pamentos para o local dos serviços e sendo a mesma a responsável por obter as 

autorizações necessárias para o transporte dos equipamentos até o local. A pedido 

da CONTRATADA, a CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para ajudá-

la a obter tais autorizações; 

31.33 A CONTRATADA deverá prestar toda a supervisão necessária durante a execu-

ção dos Serviços e o Gerente de Construções ou seu substituto estará presente no 

local constantemente, para prestar supervisão em tempo integral à implantação e 
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serviços. A CONTRATADA oferecerá e empregará pessoal técnico capacitado, trei-

nado e com experiência nas respectivas áreas em que são necessários e pessoais 

administrativos habilitados a supervisionar de forma adequada os trabalhos em 

questão; 

31.34 À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 

andamento dos Serviços, objeto do presente Contrato, ou divulgá-los através da im-

prensa escrita, falada, televisada e/ou outro meio qualquer de divulgação pública, 

salvo autorização expressa da CONTRATANTE; 

31.35 A CONTRATADA durante a execução do Contrato poderá, eventualmente, pro-

por à CONTRATANTE qualquer alteração que considere necessária ou aconselhá-

vel, para melhora da qualidade, eficiência ou segurança dos serviços, que poderá 

ser aprovada ou não; 

31.36 Indicar e submeter à apreciação da Fiscalização da CONTRATANTE, no caso 

de comprovada necessidade de substituição de membro da equipe técnica, o nome 

e os dados demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu substituto; 

31.37 Evitar situações que gerem inquietação ou agitação nos Serviços, em especial 

as pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou contratados; 

31.38 Assumir toda a responsabilidade e ônus oriundos de chamamento da CONTRA-

TANTE em juízo, a qualquer título, em decorrência da prestação dos serviços objeto 

do contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a glosar das faturas devidas, as 

importâncias estimadas no processo; 

31.39 Coordenar a execução dos serviços de comum acordo com a CONTRATANTE, 

considerando-se a continuidade cronológica e física dos trabalhos, de maneira a evi-

tar interrupções ou paralisações; 

31.40 Cientificar a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por 

escrito, qualquer ocorrência anormal que se verificar no decorrer dos trabalhos; 

31.41 Manter o “canteiro de obras” limpo, com o armazenamento eventual de terra a 

ser utilizada em local próprio, retirada de entulho e limpeza diária, bem como retirar 

dos canteiros todo e qualquer material e Equipamento que for rejeitado pela Fiscali-

zação; 

31.42 Fornecer “Cartão de Identificação”, de acordo com as normas da CONTRA-

TANTE, antes de entrar em atividade, a todo empregado ou contratado envolvido 

nos Serviços objeto deste Contrato. A emissão e controle do cartão é de inteira res-

ponsabilidade da CONTRATADA; 

31.43 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer 

dano ou prejuízo, físicos ou materiais que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens 

da CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, advindos 

de imperícia, negligência ou imprudência, quando da execução e garantia dos servi-

ços; 
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31.44 Responder civilmente e/ou penalmente por todo e qualquer dano que cause à 

CONTRATANTE, a terceiros ou a prepostos seus, por ação ou omissão em decor-

rência da execução dos serviços objeto do contrato, não sendo a CONTRATANTE, 

em nenhuma hipótese, responsável por danos diretos, indiretos e lucros cessantes; 

31.45 Atender às determinações expressas da fiscalização; 

31.46 Ressarcir imediatamente à CONTRATANTE, após o recebimento da notificação 

respectiva, no caso de eventuais desvios ou danos causados aos bens sob sua res-

ponsabilidade, sob pena de glosa de qualquer quantia que tenha a receber junto à 

Companhia; 

31.47 Encaminhar, ao final do contrato, todos os elementos técnicos e informações 

referentes aos serviços executados, que passam a ser de propriedade da CONTRA-

TANTE, não podendo ser copiadas ou reveladas a terceiros sem autorização ex-

pressa por parte da CONTRATANTE; 

31.48 A CONTRATADA deverá estar estabelecida com endereço fixo nesta capital, no 

município de Belém e/ou região Metropolitana. Sendo esse filial, escritório, represen-

tante legal e/ou similares. 

31.49 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a exe-

cução dos serviços que a CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar; 

31.50 Manter sigilo sobre as informações e os documentos recebidos da CONTRA-

TANTE, para execução dos Serviços; 

31.51 Os serviços executados devem ser controlados e aferidos em relatórios próprios 

e adequados as suas características. 

31.52  Qualquer necessidade de adequação, compatibilização, revisão ou alteração 

dos projetos executivos, complementares ou da documentação técnica necessária à 

perfeita execução da obra será de inteira responsabilidade da Contratada, sem ônus 

adicional para a Contratante. 

31.53  É de responsabilidade da Contratada a obtenção de aprovações, licenças, alva-

rás, autorizações e demais anuências junto aos órgãos competentes, incluindo a ela-

boração, revisão, complementação e/ou alteração dos projetos eventualmente exigi-

dos para atendimento às normas técnicas, legislações vigentes e exigências dos re-

feridos órgãos. 

31.54  A Contratada deverá providenciar todos os documentos técnicos, memoriais, 

ART/RRT, protocolos, taxas, diligências e demais elementos necessários à aprova-

ção e regularização da obra perante os órgãos competentes, responsabilizando-se 

integralmente pelos ajustes decorrentes de exigências técnicas ou legais. 

31.55 Eventuais incompatibilidades identificadas entre projetos, condições existentes 

da edificação e exigências normativas deverão ser comunicadas formalmente à fis-

calização, cabendo à Contratada apresentar as soluções técnicas necessárias para 

aprovação da Administração. 
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31.56 Os custos decorrentes dessas adequações, aprovações e regularizações deve-

rão estar contemplados na proposta apresentada pela licitante, não sendo admitida 

qualquer reivindicação posterior de reequilíbrio econômico-financeiro ou pagamento 

adicional em razão dessas obrigações. 

31.57 A CONTRATADA deverá elaborar, aprovar junto à concessionária de energia 

elétrica e executar integralmente o sistema de entrada de energia da edificação, con-

templando todos os materiais, equipamentos, serviços, infraestrutura e adequações 

necessárias ao pleno funcionamento da unidade, em baixa ou média tensão, con-

forme exigências da concessionária local. 

31.58 Caso seja exigida alimentação em média tensão, deverão estar incluídos os ser-

viços e equipamentos necessários, tais como transformador, subestação, cabine de 

proteção/medição, aterramento, SPDA complementar, postes, ramais, eletrodutos, 

interligações e acessórios. 

31.59 Os itens referentes à média tensão/subestação possuem caráter estimativo e 

somente serão executados e medidos caso exigidos pela concessionária de energia 

elétrica. 

31.60 Caso a concessionária aprove o atendimento integral em baixa tensão, os itens 

referentes à média tensão e subestação não serão executados, medidos ou pagos. 

32 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Atribuições Básicas da Contratante: 

32.1 Exigir que a CONTRATADA execute os trabalhos em estrita obediência ao pre-

visto no Edital e nas normas e legislações vigentes; 

32.2 Comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer má execução dos serviços, fi-

cando aquela obrigar aquilo que foi denunciado, no prazo determinado pela CON-

TRATANTE e sem ônus à CONTRATANTE; 

32.3 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições 

contidas no Edital e/ou documento contratual e/ou normas vigentes; 

32.4 Conferir e atestar as faturas emitidas pela CONTRATADA, e após constatar o 

fiel cumprimento dos serviços executados, providenciar, o competente pagamento; 

32.5 Glosar as faturas correspondentes a serviços não prestados e/ou prestados com 

deficiências identificadas pela fiscalização; 

32.6 Liberar as áreas necessárias aos serviços da CONTRATADA; 

32.7 Manter nos locais dos serviços, pessoas credenciadas para aprovarem a reali-

zação dos serviços executados para efeito de pagamento das parcelas segundo as 

etapas/cronograma de serviço; 

32.8 Fornecer as informações complementares julgadas necessárias para a execu-

ção dos serviços, objeto deste contrato; 
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32.9 Promover, por intermédio de servidor(es) e/ou preposto(s), a fiscalização e 

acompanhamento dos serviços executados, sob os aspectos quantitativo e qualita-

tivo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrên-

cias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

32.10 A pedido da CONTRATADA, a CONTRATANTE envidará seus melhores esfor-

ços para auxiliar a CONTRATADA a obter rápida e eficientemente todas as autori-

zações, aprovações e/ou licenças necessárias para a execução do Contrato, de to-

das as autoridades municipais, estaduais, e federais ou concessionárias de serviços 

públicos, que sejam por elas exigidas da CONTRATADA ou de subcontratadas e de 

seu pessoal, conforme o caso; 

32.11 Garantir que as interferências sejam identificadas, e as remoções e remaneja-

mentos necessários sejam feitas, bem como arcar com eventuais custos dessas ope-

rações de remanejamentos que não tenham sido orçados e/ou aprovados, de modo 

a manter o bom andamento dos trabalhos e a perfeita harmonia com os cronogramas 

estabelecidos durante a fase executiva e suas eventuais modificações dos projetos. 

33 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E PRAZO DE PAGAMENTO 

33.1 Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora 

para a assinatura do instrumento contratual e recebimento da Nota de Empenho, 

dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Projeto Básico conforme 

previsto nos arts. 90 e 156 da Lei nº 14.133/2021; 

33.2 É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar a manutenção 

das condições de habilitação ou se recusar a assinar o contrato no prazo e nas con-

dições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, ou nas condições resultantes de negociação, nos termos do art. 90, §§ 2º 

e 4º, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

33.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 

prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

33.4 Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina os arts. 105 e 

111 da Lei nº 14.133/21. 

33.5 O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

33.6 A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade 

da habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF. 
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33.7 O PAGAMENTO será mensal, através de fatura e nota fiscal expedida contra a 

SESMA/PMB, de todos os serviços realizados, após medição devidamente certifi-

cada e aprovada pelo dirigente da unidade pleiteante e pelo responsável pela fisca-

lização. 

33.8 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega dos 

serviços, mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e 

visada pelo setor competente, após conferência das quantidades e da qualidade do 

mesmo. 

34 DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

34.1 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manti-

ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 

prevista na Lei nº 14.133/21; 

34.2 Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execu-

ção desses serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo des-

cumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá garantida a pré-

via defesa, e observada à gravidade da ocorrência, aplicar ao CONTRATADO as 

seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Belém; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

34.3 Poderá ser aplicada a sanção de ADVERTÊNCIA nas seguintes condições: 

34.3.1 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas con-

tratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou 

a integridade patrimonial ou humana; 

34.3.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da SESMA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

34.4 Será aplicada MULTA nas seguintes condições: 

34.4.1 Na terceira reincidência de advertências geradas por motivos iguais ou simi-

lares, mesmo que estes ocorram em unidades distintas da SESMA. 

34.4.2 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, após 10 (dez) dias 

após o recebimento da ordem de serviço, será aplicada a multa, que incidirá sobre 

os valores previstos para o pagamento de acordo com a medição de serviço. 
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34.4.3 Será configurado o atraso injustificado na execução do objeto, quando os ser-

viços não iniciarem por algum motivo que não seja relacionado a SESMA, após os 

10 (dez) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

34.4.4 No caso de inexecução parcial do objeto. Será configurada a inexecução par-

cial do objeto quando não houver a conclusão do serviço. 

34.4.5 No caso de inexecução total. Será configurada a inexecução total do objeto 

quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) 

dias após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

34.5 39.2 As multas previstas nos itens anteriores serão aplicadas conforme graus e 

eventos escritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo: 

 

Tabela 1 – Classificação das infrações por gravidade 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado, 
mal apresentado; por empregado e por ocorrência. 

1 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução 
dos serviços; por empregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo 
como por caráter permanente, ou deixar de providen-
ciar recomposição complementar; por ocorrência. 

2 

4 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substitui-
ção de material; por ocorrência. 

2 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos 
de proteção individual (EPI), quando necessários; por 
empregado, por ocorrência. 

3 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia 
e por ordem de serviço. 

3 

7 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuên-
cia da fiscalização; por ocorrência. 

3 

8 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes; por ocorrência. 

3 
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9 
Terceira reincidência de advertências geradas por 
motivos iguais ou similares 

3 

10 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fis-
calização, sem motivo justificado; por ocorrência. 

4 

11 Atraso injustificado na execução do objeto 4 

12 Inexecução parcial do objeto 5 

13 Inexecução total do objeto 6 

14 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
ou cause danos físico, lesão corporal ou consequên-
cias letais; por ocorrência. 

6 

15 
Usar indevidamente patentes registradas; por ocor-
rência. 

6 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

16 
Apresentar a ART dos serviços para início da execu-
ção da manutenção; por dia de atraso. 

1 

17 
Substituir empregado que tenha conduta inconveni-
ente ou incompatível com suas atribuições; por em-
pregado e por dia. 

1 

18 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por 
item, por ocorrência. 

1 

19 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou deter-
minado pela fiscalização; por ocorrência. 

1 

20 
Cumprir determinação da fiscalização para controle 
de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 

1 

21 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados 
e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los, por empregado e por ocorrência; 

2 

22 
Cumprir determinação formal ou instrução comple-
mentar da fiscalização; por ocorrência. 

2 

23 
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos 
pela fiscalização, observados os limites mínimos es-
tabelecidos por este contrato; por serviço, por dia. 

2 
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24 
Refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos pra-
zos estabelecidos determinado pela fiscalização; por 
ocorrência. 

3 

25 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
engenheiros responsáveis técnicos pela manutenção 
e o engenheiro de segurança do trabalho (caso seja 
necessário conforme exigido pela NR 04); por dia. 

4 

26 

Cumprir quaisquer dos itens desse Edital e seus Ane-
xos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pela fiscali-
zação; por ocorrência. 

4 

27 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 
tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas da-
tas avençadas, por dia e por ocorrência. 

5 

 

Tabela 2 – Valores das multas por gravidade das infrações: 

 

GRAU VALOR CORRESPONDENTE 

1 1% do valor da medição 

2 2% do valor da medição 

3 3% do valor da medição 

4 5% do valor da medição 

5 8% do valor da medição 

6 10% do valor da medição 

 

34.6 O somatório das multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atin-

gido este limite, o CONTRATANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 

34.7 Em caso de reincidência nas infrações listadas na Tabela 1, em razão de ausên-

cia de gerenciamento adequado de pessoal por parte do CONTRATADO, configura 

causa de rescisão unilateral do contrato. 



 

  P á g i n a  36 | 38 

 

34.8 Poderá ser aplicada à Contratada a sanção de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, em razão da prática de infra-

ções administrativas previstas na legislação aplicável. 

34.9 Será aplicada à Contratada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021, nas hipóteses previstas em lei, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

         Belém/PA, 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

 
João Victor Pontes de Oliveira 

Engº Civil – matrícula 0645435-015 
NEA/SESMA 
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ANEXO I  
 

Declaração de Responsabilidade Integral pela Execução e Regularização da Obra 

A licitante (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº (informar), com sede à (endereço 
completo), interessada em participar da Concorrência nº XX/2026 – SESMA, que tem 
como objeto (descrever o objeto), declara, para todos os fins de direito, que: 

Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus 
anexos, assumindo integral responsabilidade pela elaboração, adequação, 
compatibilização e aprovação dos projetos, bem como pela obtenção de licenças, alvarás 
e demais autorizações necessárias à execução da obra; 

Reconhece, ainda, que todas as obrigações e respectivos custos decorrentes dessas 
atividades encontram-se devidamente considerados em sua proposta, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, pleito posterior de acréscimos, reequilíbrio econômico-financeiro ou 
qualquer forma de pagamento adicional em razão dessas responsabilidades. 

 

Local e data: ______________________________________ 

Representante legal: ______________________________________ 

Cargo: ______________________________________ 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO SISTEMA DE ENERGIA ELÉTRICA 
 
A licitante (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº (informar), com sede à (endereço 
completo), interessada em participar da Concorrência nº XX/2026 – SESMA, que tem como 
objeto (descrever o objeto), declara, para todos os fins de direito, que: 
 
Tem pleno conhecimento de que deverá elaborar, submeter à aprovação da concessionária 
de energia elétrica e executar integralmente o sistema de entrada de energia da edificação, 
contemplando todos os materiais, equipamentos, serviços, infraestrutura e adequações 
necessárias ao pleno funcionamento da unidade, em baixa ou média tensão, conforme 
exigências da concessionária local; 
 
Está ciente de que, caso seja exigido o atendimento em média tensão, deverão estar 
incluídos em sua proposta todos os serviços e equipamentos necessários, tais como 
transformador, subestação, cabine de proteção e medição, sistema de aterramento, SPDA 
complementar, postes, ramais, eletrodutos, interligações e demais acessórios; 
 
Reconhece que os itens referentes à média tensão e/ou subestação possuem caráter 
estimativo, sendo executados e medidos somente se houver exigência formal da 
concessionária de energia elétrica; 
 
Declara, ainda, que, caso seja aprovado o atendimento integral em baixa tensão, os itens 
relativos à média tensão e subestação não serão executados, medidos ou pagos, não 
cabendo qualquer reivindicação posterior de valores, indenizações ou reequilíbrio 
econômico-financeiro; 
 
Por fim, afirma que todos os custos, riscos e encargos relacionados às obrigações ora 
assumidas foram devidamente considerados na elaboração de sua proposta. 
 
 
 
Local e data: ______________________________________ 
 
Representante legal: ______________________________________ 
 
Cargo: ______________________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________ 
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